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PORTARIA Nº 0672/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/4/2011

CONSIDERANDO:  a conclusão da AAI-0353/08-GAB/CGPC, de 
20/06/08, que apurou o teor do Of. 141/08-DATA, comunicando 
o dano ocorrido na VTR codigo 1328-ASTRA, Placa JJQ-9653 
que serve a DATA, conduzida pelo IPC  EDVALDO ALVES DO 
CARMO, fato ocorrido em 14/05/08;
CONSIDERANDO: ter sido comprovado que não houve 
responsabilidade do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0353/08-CGPC, 20/06/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0673/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0689/08-GAB/CGPC, de 
06/11/08, que apurou o teor do Ofício nº.  007/08 e 269/08/
MP/2ª.PJHH, que encaminha o TD de WASHINGTON  JOSÉ LIMA 
DO CARMO, onde acusa o DPC RUY PORTO MEDEIROS, de não 
adoção de providências quanto ao BOP nº. 6/2007.018946-4/
SUMA, onde figura como vítima;
CONSIDERANDO: não existir elementos que autorizem a 
responsabilidade administrativa do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0689/08-CGPC, 06/11/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0674/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
14/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0685/09-GAB/CGPC, 
de 13/07/09, que apurou o teor do Ofício nº 1069/2009/GA/
DPI, comunicando que o servidor JONE WALTER DOS SANTOS 
MOREIRA, lotado na DP de Santana do Araguaia, faltou 
injustificadamente ao serviço no mês de MAIO/2009, de 16 a 
31/05/09, conforme cópia da frequência em anexo;
CONSIDERANDO: não existir a incidência de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0685/09-CGPC, 13/07/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0675/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
14/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0202/09-GAB/CGPC, de 
04/03/09, que apurou os danos causados na VTR MITSUBISHI 
L200, placa JWA 7491, Prefixo 1432, que serve a Depol de 
São Miguel do Guamá, no dia 11/02/09, conduzida pelo 
IPC ANTÔNIO JÚNIOR RIBEIRO SOUZA, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: que os danos foram integralmente 
ressarcidos;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0202/09-CGPC, 04/03/09, com fundamento no artigo 90, inciso 

I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior
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PORTARIA Nº 0646/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 

12/4/2011
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0173/08-GAB/CGPC, de 
25/02/08, que apurou o TD de DOMINGOS DA COSTA,  quanto 
a conduta dos policiais da DATA, no dia 10/01/08, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a impossibilidade de individualizar 
responsabilidades;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0173/08-CGPC, 25/02/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0647/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
12/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0602/08-GAB/CGPC, de 
03/10/08, que apurou o teor do Of. 1942/08/GAB/SEJUDH, 
face o TD de ALESSANDRA LOURENÇO PADRE e anexos,  acerca 
da conduta de policiais civis, fato ocorrido no dia 08/07/08, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não existir elementos que autorizem a 
responsabilização administrativa dos servidores sindicados;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0602/08-CGPC, 03/10/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0648/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
12/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0682/08-GAB/CGPC, 
de 04/11/08, que apurou o teor do Of. 2522/08/DPM, onde 
comunica que o EPC HUMBERTO TEIXEIRA DA SILVA, ausentou-
se do local de trabalho no dia 30/09/08;
CONSIDERANDO: não haver indícios de prática de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0682/08-CGPC, 04/11/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0649/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
12/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0576/08-GAB/CGPC, 
de 01/10/08, que apurou as circunstâncias do baleamento do 
nacional LEONEL OLIVEIRA PANTOJA, ocorrido no dia 27.07.08, 
conforme matéria publicada no jornal “Diário do Pará”
CONSIDERANDO: os servidores agiram sob a égide de 
excludentes de ilicitudes;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0576/08-CGPC, 01/10/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0650/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 12/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0608/08-GAB/CGPC, de 
06/10/08, que apurou o TD de  ULYSSES LAGO ALVES, quanto 
a conduta de policiais civis, dentre eles o IPC ROSIEL DE 
FREITAS MAUÉS, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não existir elementos que autorizem a 
responsabilização administrativa do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0608/08-CGPC, 06/10/08, com fundamento no artigo 90, inciso 

I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0651/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
12/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0393/08-GAB/CGPC, 
de 07/07/08, que apurou o TD dos Srs. VETEVALDO DA LUZ 
e MARIA DE NAZÁRÉ OLIVEIRA DA LUZ, quanto a conduta de 
policiais civis, dentre eles o IPC BENEDITO DE SOUZA MENDES, 
fato ocorrido em 30/05/08, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0393/08-CGPC, 07/07/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0652/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
12/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0402/08-GAB/CGPC, 
de 09/07/08, que apurou o TD de GERSON NEI DE JESUS 
TRINDADE, quanto a conduta de supostos policiais civis, 
ocorrido na madrugada do dia 09.06.08, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar ;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0402/08-CGPC, 09/07/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0653/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
12/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0511/08-GAB/CGPC, 
de 20/08/08, que apurou o teor do Of. 093/08/GAB/DGPC, e 
anexos, quanto a matéria jornalistica veiculada no Jornal “O 
Liberal” na coluna “Reporter 70” do dia 28/07/08, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a impossibilidade de individualizar 
responsabilidades e a inexistência de provas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0511/08-CGPC, 17/06/10, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0654/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0568/08-GAB/CGPC, 
de 01/10/08, que apurou o Despacho/DC/CGPC e anexos, 
referente ao TCO nº 235/2007.000061-8 de 10/02/07 sob 
presidência da DPC JOSILEIDE QUADROS ASSAYAG, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que não houve culpa ou dolo por parte da 
servidora sindicada;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0568/08-CGPC, 01/10/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0655/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0571/08-GAB/CGPC, de 
01/10/08, que apurou o teor do BOP firmado pelo DPC CARLOS 
ALEXANDRE DE MIRANDA, quanto a entrega de sua carteira 
funcional à pessoa estranha; conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que não houve irregularidade funcional;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0571/08-CGPC, 01/10/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana


